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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 013/2025

DISPENSA SEM FASE RECURSAL Nº. 007/2025

A(O)  Prefeitura  Municipal  de  Barra  Longa/MG,  CNPJ:  18.316.182/0001-70,
neste  ato  representado  pela(o)  Autoridade  competente,  Sr(a).  ELSON
APARECIDO DE OLIVEIRA, torna público a todos os interessados, que estará
realizando licitação da modalidade dispensa sem fase recursal, Nº 007/2025,
Processo Administrativo nº 013/2025, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 75,
II  (Dispensa  por  valor  -  Bens  e  Serviços  Comuns),  a  ser  realizado  na
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licitar Digital - Plataforma De Compras.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 53803
Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  técnicos
especializados  de  Assessoria  e  Consultoria  para  a  execução  de  ações
destinadas à consolidação e ao desenvolvimento da Política Municipal  de
Turismo em Barra Longa, por um período de 12(deze) meses compreendendo
as seguintes ações: - Organizar e atualizar e enviar documentação do ICMS
Turístico  2024;  -  Atualizar  o  portal  Minas  Gerais  referente  ao  Inventário
Turístico;  -  Acompanhar  reuniões com o COMTUR;  -  Atualizar  o  Mapa do
Turismo Brasileiro; - Apoiar e promover eventos de características Turísticas; -
Produzir  e  organizar  o  Festival  Gastronômico;  -  Montar  roteiro  Turístico,
valorizando  os  diversos  tipos  de  Turismo  do  município;  -  Desenvolver
atividades turísticas no município no decorrer de 2025.
Data de Publicação: 13/02/2025 14:45:53
Data da disputa/Fim do envio de propostas: 18/02/2025 14:00:00
Critério de julgamento: Menor Preço
Modo de disputa: Não Se Aplica
Valor total do processo: R$ 22.399,92
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Consulte o processo em: https://app2.licitardigital.com.br/pesquisa/53803

ELSON APARECIDO DE OLIVEIRA - Autoridade competente

Prefeitura Municipal de Barra Longa/MG, 13 de Fevereiro de 2025.


